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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO/PI 
AVISO DE LEILÃO Nº 001 /2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO /PI torna público que realizará, na forma da Lei 
n'. 8.666/93 e do Decreto n'. 21 .981 /32, Licitação na modalidade LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE, do 
tipo MAIOR LANCE, objetivando a alienação de bens inservíveis. Os Lances poderão ser registrados no 
dia 23/11/2023 a partir das 10:00 horas, no Endereço: Av: Higino Cunha, n 1157 Bairro Cristo Rei, 
T P S eresina/ 1 ou oelo site : www.snlei loes.com.br. eaue a relacão dos lotes abaixo: 

Lote Descrição Lance Inicial 
R$ 

01 TOYOTA HILUX CD 4X4 NHZ-0315 2008/2008 R$ 25.000,00 
02 VW/ GOL CL LVP-18301991/1992 R$ l.000,00 
03 YAMAHA YBR LWG-8005 2001/2001 R$ 500,00 
04 FORD/F4000 LVT-8039 2003/2003 R$ 15.000,00 
05 MITSUBISH MMC/L200 NIB-40912009/2009 R$ 5.000,00 
06 RETROESCAVADEIRA JCB Nº9B9214T54CBDT4652 R$ 40.000,00 
07 GM-5-10 AMBULANCIA R$ 5.000,00 
08 Carteiras escolares, peças de trator, sucata de ônibus R$ 500,00 

queimado, ventiladores, CPUS, monitores, material de 
informática em geral, prateleiras, balanças, bebedouros, ar 
condicionados, e sucatas em geral. 

09 AGRALE/MA7.5 NEOBUS LWC-4612 R$ 500,00 .. 
Poderao ser v1s1tados a partir do dia 06/11 /2023 ate o dia 22/11 /2023. Os lotes encontram-se no Pat10 da 

Prefeitura Municipal De Jardim do Mulato. Av: Jaime Soares, Nº420, Centro, Agendar a visita com 
Adriano Vangir. Telefone: (86) 99534-2131 . Os Editais estarão disponíveis no local ou através do Leiloeiro 
Público Sergio Roberto Nogueira Lima, Telefone: (86) 99981-1030. Site: www.snleiloes.com.br 

Jardim do Mulato (PI ), 01 de Novembro de 2023 
Djair Lima de Sousa 

Prefeito Municipal de Jardim do Mulato/PI 

ID: FB2B44496CF24 

Sergio Roberto N. Lima 
Leiloeiro Público Oficial do 

Estado do Piauí 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N . 2 001/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO - PI~ CNPJ : 
01.825.794/0001-95, p essoa jurídica d e dire ito público com sed e n a. Av: Ja ime 
Soares, N º420, Centro - JARDIM DO MULATO / PI, torna públic o para 
conhec ime nto de t o dos o s interessa dos que realizará LEILÃO PÚBLICO na 
m o d a lida d e PRE$ENÇIAL E ON-LINE tipo MAIOR LANCE, no dia 23 de Novembro 
de 2023 com início d as disputas às 10 (dez) horas, p a ra a li e n ação d e b e n s 
pertencentes ao se u patrimônio, considerados inse rvíve is (oc iosos, 
a ntiecon ô micos e/ou ir-recuperáveis), a ser r ea l izado p e lo Lei loe iro Oficial, Sr . 
Serglo Roberto Nogueira Lima, matrícula na JUCEPI de n R 020/21, conforme na 
Lei Federal n 2 8 .666/93, Decreto n 2 21.981/32 e d e m ais legis lações ap licáveis 
à e spécie. 

LOCAL, DATA E HORÁRIO: 

• Leilão se r á realizado, na forma presencial e online, presencial n o Endereço: 
Av; Higi n o Cunha, n 2 1157, Bairro Cristo Rei, Teresina/PI e pod e r á ser 
r egistrado o n - line a partir do dia 06/11/2023 e fina l izado n o dia 
23/11/2023, a partir d as 10:00h s (d ez h oras), através do site 
www. snlei loes.com.br 

Os visitantes deverão seguir ri gorosamente a s regras estabe lecidas pelo 
Município p a ra o di st a n ciamento socia l, relativas à circulação de pessoas e m 
espaços abert os ao público, ou de u so cole tivo. 

LEILOEIRO RESPONSÁVEL: 

• Sergio Ro b e rto N ogueira Lima; CPF : 341.895 .643- 20 (matrícula n a JU CEPI 
de nlil020/21). 
Endereço: Av Hig ino Cunha 1157, Bairro Cristo Re i, Teresina PI. CEP : 6 4014.220 

• T e le fones: (86) 99981-1030 

E-m a il : sn lei loes@gmai l.com 

• Site: www.snle iloes .com.br 

DO OBJETO: 

Con stitui objeto d este certame a a lie n ação d e veícu los, equipamentos e 

m ó v e is, considerados inse rvíveis (ociosos, antieconômicos e/ou 

irrecuperáveis ) ao p a trimô ni o da Prefe itura Municipa l de Jard im do Mulato 

- PI, divididos e m lotes, conforme as especificaçõesconst a ntes n o Anexo 1 

deste edita l. 

O Lei loe iro Oficia l e a Pre f eitura Municipa l d e Jardim do Mulato - PI, 
n a d a a firmam ou ga rante m sobre as condições e qua lidades fís icas dos 
ben s, cabendo à v e rificaçã o do est a do dos m esmos p e los inte r essados, 
a ntes d a data prevista para a r ea li zação do r esp ectivo le ilão, uma vez que, 
Le il ão é uma venda a típica, pois é uma tra n sf e r ê n c ia d e domínio se m as 
ga ran ti as d e uma venda, propriam e nte dita. 

DA VISTORIA: 

O s bens móveis fica r ã o disponíve is, p a r a vistoria e ntre o s dias 
06/11/2023 até o dia 22/11/2023 (e m dias úte is ), das 08h :OO min às 
1 2 h:00min conforme esp ecifica do no Anexo 1. Agendar a visita com 
Adriano Vangir . T e le f o n e: (86) 99534 - 2131 . 

É permitida , exclusivamente, a ava li ação vis u a l dos lotes no loca l onde 
e starão expostos, sendo vedado qua isquer outros procedime ntos, 
com o manuse io, experim entação e r e t irada d e p e ditaleça. 
Em sendo mantidas às orientações d a Organ i zação Mundia l da Saúde e 
est ando e m vigor os D ecretos Estadual e Municipal r efe r e ntes às 
m edidas de e nfre n tamento à pand e mia provoca d a p e lo COVID-19, 
se r ão adotadas as seguintes m e didas: 
Por ocas ião da vi s itação se r á ex igido que os inte ressados est e jam 
utilizando m áscara de proteção individua l; 
A visitação se r á realizada co m no máximo 3 {três ) interessados por vez, 
com o o bjet ivo d e que a distâ n c ia d e segu r a n ça sej a m a ntida, e vita ndo 
aglomerações; 
E o t e mpo m áx imo p e rmitido p a r a a vi s itação po r inte r essado ou g rupo 
d e a t é 0 3 (três) pessoas se r á d e 20 (vinte) minutos . 

DOS PARTICIPANES: 

DA PARTICIPAÇÃO PRESENCIAL: 

Poderá participar do Le ilão, qua lquer p essoa física m a io r d e 18 a nos ca p az 

ou pessoa jurídica, portadora d e documento d e identidade, CPF o u CNPJ . 

N ão se r á perm itida a participação n a di sputa dos servidores d a 
Pre f e itura Municipa l de Jardim do Mulato - PI e dos membros da 
Comissã o Pe rm a n e nte d e Lic itação, confo rmeo a rtigo 4 97, li e IV d o 
Código Civi l Brasi lei ro. 
No ato da arrematação, o vencedor a presentará, so b pena de nulidade 
d o lance, os seguintes doc umentos: 
Carteira d e Identid a d e; 

CPF/MF, se p essoa fís ica; 
Contrato Socia l ou equiva lente e CNPJ/MF, se pessoa jurídica, 
acompan h ada de identificação de representação do representante lega l 
da m es m a; 
Com provante de e m a ncipação, se for o caso . 

Procuração por instrume nto público, com poderes esp e cíficos de 
representação no presente proce dimento li citatório, caso o 
r e presenta nte n ão sej a sócio com pod e r es d e administração. 
O s documentos explicitados nos subite n s anteriores poderão se r 
exibidos no orig inal ou m e diante cópia integra l, legíve l e em boa forma, 
a ute nticada e m cartório ou, se foro c aso, a ute nti ca d a pelo Le iloe iro a 
partir d o documento original. 
A s possív e is multas, g ravam es, e d é bitos anteriores e após o le ilão 
in c id e ntes sobre as placas dos veícu los a que se r efe r e est e Edita l, se 
houve r , devem se r acompa nhadas pe lo a rre m ata nte até o final do 
processo; 
Todas as d esp esas d e impost os, t a xas, multas, fi ca r a por risco e con t a 
do a rrematante, bem co m o a r e m oção e tra n sporte d os b e n s 
a rrematados, correrão p or con ta do a rrematan t e . 

Compete ao inte ressado n a a rre m atação, a verificação do est ado d e 
con servaçã o dos b e n s, n ão podendo o a rre m a t a nte a lega r d esconh e cimento 
de s u as condições, caracte rístic a s, remarcação d e c h assi , b loco, motor, 
compartimentos inte rnos, estado d e conservação e localização. 

N ão poderão p a rticipa r do le ilão, n a condição d e a rre m a t ant es, os servidores 
o u dirigentes d a Pre f e itura Munic ipa l, sej am efetivos, com i ssio n a dos, 
contra t a dos o u ced idos p a r a ó r gãos da ad ministração direta ou indireta, 
conforme Art. 9 º, in c iso li , d a Le i N º B.666/93. 
É livre a p art ic ipação e o ace ite das reg ras e condições aqui estab e leci d as. 
Entreta nto, a o f erta d e la n ce em qua lquer dos lotes, impli ca ace ite expresso 
do oferta n te e submissão irrevogáve l do m esmo a este Ed i ta l e todas as su as 
condições . 

DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: 
• Pa r a parti c ipa r e m virtua lme nte, terão que r ea li za r um cad ast ramento prévio 

com antecedência mínima de 4 8 horas p e lo s ite www.snleiloes.com.br e 
e nviar o s documentos ex ig id os para a co n cessão d e log in e senha li b e r ados 
p a r a la nces. Som e nte como o login e senha liberados p a r a o f e rta r la nces 
poderá o arrem atante participar virtua lme nte . A liberação para 
la n çar/a rre m ata r é de livre co n cessão pe lo le il oe iro, que poderá co n cedê- lo o u 
n ão, b e m com o ca n ce lá- la a qua lqu e r m o m e nto, a partir d e s u a a n á lise d o 
cadastr o e do hi stórico de ca d a participante ca da strado. O s lances ofe recidos 
via inte rnet n ão ga r a nte m dire itos ao p a rticipante e m cas o d e recu sa d o 
le iloe iro, por qua lque r ocorrê nci a, tais como, que das ou f a lhas no s istema, d a 
conexão d e inte rn e t e o s ite do le iloeiro são a p e n as facilitadoras d e oferta . 

DOS LANCES: 



Sergio Roberto N. Lima 

Leiloeiro Público Oficial do 

Estado do Piauí 

 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N. º 001/2023 

 
   A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULAT O - PI, CNPJ: 

01.825.794/0001-95, pessoa jurídica de direito público com sede na. Av: Jaime 
Soares, N°420, Centro – JARDIM DO MULATO  /Pi, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que realizará LEILÃO PÚBLICO, na 
modalidade PRESENCIAL E ON-LINE, tipo MAIOR LANCE, no dia  23 de Novembro 
de 2023  com início das disputas às 10 (dez) horas, para alienação de bens 
pertencentes ao seu patrimônio, considerados inservíveis (ociosos, 
antieconômicos e/ou irrecuperáveis), a ser realizado pelo Leiloeiro Oficial, Sr. 
Sergio Roberto Nogueira Lima, matrícula na JUCEPI de nº 020/21, conforme na 
Lei Federal nº 8.666/93, Decreto nº 21.981/32 e demais legislações aplicáveis 
à espécie. 
 

• LOCAL, DATA E HORÁRIO: 

• Leilão será realizado, na forma presencial e online, presencial no Endereço: 
Av; Higino Cunha, nº 1157, Bairro Cristo Rei, Teresina/PI e poderá ser 
registrado on-line a partir do dia 06/11/2023 e finalizado no dia 
23/11/2023, a partir das 10:00hs (dez horas), através do site 
www.snleiloes.com.br  

 

• Os visitantes deverão seguir rigorosamente as regras estabelecidas pelo 
Município para o distanciamento social, relativas à circulação de pessoas em 
espaços abertos ao público, ou de uso coletivo. 

 

•     LEILOEIRO RESPONSÁVEL: 

• Sergio Roberto Nogueira Lima; CPF: 341.895.643-20 (matrícula na JUCEPI 
de nº 020/21). 

• Endereço: Av Higino Cunha 1157, Bairro Cristo Rei, Teresina PI. CEP: 64014.220 

• Telefones: (86) 99981-1030 

• E-mail: snleiloes@gmail.com 

• Site: www.snleiloes.com.br  

 

•      DO OBJETO: 

• Constitui objeto deste certame a alienação de veículos, equipamentos e 

móveis, considerados inservíveis (ociosos, antieconômicos e/ou 

irrecuperáveis) ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato 

•  - PI, divididos em lotes, conforme as especificações constantes no Anexo I 

deste edital. 

 

http://www.snleiloes.com.br/
mailto:snleiloes@hotmail.com
http://www.snleiloes.com.br/


• O Leiloeiro Oficial e a Prefeitura Municipal de Jar dim do  Mulato  - PI, 
nada afirmam ou garantem sobre as condições e qualidades físicas dos 
bens, cabendo à verificação do estado dos mesmos pelos interessados, 
antes da data prevista para a realização do respectivo leilão, uma vez que, 
Leilão é uma venda atípica, pois é uma transferência de domínio sem as 
garantias de uma venda, propriamente dita. 

 
 
 
 
 
 

• DA VISTORIA: 
   
• Os bens móveis ficarão disponíveis, para vistoria entre os dias 

06/11/2023 até o dia 22/11/2023  (em dias úteis), das 08h:00 min às 
12h:00min conforme especificado no Anexo I. Agendar a visita com 
Adr iano Vangir . Telefone: (86) 99534- 2131.  

• É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos lotes no local onde 
estarão expostos, sendo vedado quaisquer outros procedimentos, 
como manuseio, experimentação e retirada de peditaleça. 

• Em sendo mantidas às orientações da Organização Mundial da Saúde e 
estando em vigor os Decretos Estadual e Municipal referentes às 
medidas de enfrentamento à pandemia provocada pelo COVID-19, 
serão adotadas as seguintes medidas: 

• Por ocasião da visitação será exigido que os interessados estejam 
utilizando máscara de proteção individual; 

• A visitação será realizada com no máximo 3 (três) interessados por vez, 
com o objetivo de que a distância de segurança seja mantida, evitando 
aglomerações; 

• E o tempo máximo permitido para a visitação por interessado ou grupo 
de até 03 (três) pessoas será de 20 (vinte) minutos. 

 

• DOS PARTICIPANES: 

 

• DA PARTICIPAÇÃO PRESENCIAL: 

 

•      Poderá participar do Leilão, qualquer pessoa física maior de 18 anos capaz 

ou pessoa jurídica, portadora de documento de identidade, CPF ou CNPJ. 

• Não será permitida a participação na disputa dos servidores da 
Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato - PI e dos membros da 
Comissão Permanente de Licitação, conforme o artigo 497, II e IV do 
Código Civil Brasileiro. 

•    No ato da arrematação, o vencedor apresentará, sob pena de nulidade 
do lance, os seguintes documentos: 

• Carteira de Identidade; 



• CPF/MF, se pessoa física; 

• Contrato Social ou equivalente e CNPJ/MF, se pessoa jurídica, 
acompanhada de identificação de representação do representante legal 
da mesma; 

• Comprovante de emancipação, se for o caso. 

• Procuração por instrumento público, com poderes específicos de 
representação no presente procedimento licitatório, caso o 
representante não seja sócio com poderes de administração. 

• Os documentos explicitados nos subitens anteriores poderão ser 
exibidos no original ou mediante cópia integral, legível e em boa forma, 
autenticada em cartório ou, se for o caso, autenticada pelo Leiloeiro a 
partir do documento original. 

• As possíveis multas, gravames, e débitos anteriores e após o leilão 
incidentes sobre as placas dos veículos a que se refere este Edital, se 
houver, devem ser acompanhadas pelo arrematante até o final do 
processo; 

• Todas as despesas de impostos, taxas, multas, ficara por risco e conta 
do arrematante, bem como a remoção e transporte dos bens 
arrematados, correrão por conta do arrematante. 

 
• Compete ao interessado na arrematação, a verificação do estado de 

conservação dos bens, não podendo o arrematante alegar desconhecimento 
de suas condições, características, remarcação de chassi, bloco, motor, 
compartimentos internos, estado de conservação e localização. 

• Não poderão participar do leilão, na condição de arrematantes, os servidores 
ou dirigentes da Prefeitura Municipal, sejam efetivos, comissionados, 
contratados ou cedidos para órgãos da administração direta ou indireta, 
conforme Art. 9º, inciso II, da Lei Nº:8.666/93. 

• É livre a participação e o aceite das regras e condições aqui estabelecidas. 
Entretanto, a oferta de lance em qualquer dos lotes, implica aceite expresso 
do ofertante e submissão irrevogável do mesmo a este Edital e todas as suas 
condições. 

 
• DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: 

• Para participarem virtualmente, terão que realizar um cadastramento prévio 
com antecedência mínima de 48 horas pelo site www.snleiloes.com.br e 
enviar os documentos exigidos para a concessão de login e senha liberados 
para lances. Somente como o login e senha liberados para ofertar lances 
poderá o arrematante participar virtualmente. A liberação para 
lançar/arrematar é de livre concessão pelo leiloeiro, que poderá concedê-lo ou 
não, bem como cancelá-la a qualquer momento, a partir de sua análise do 
cadastro e do histórico de cada participante cadastrado. Os lances oferecidos 
via internet não garantem direitos ao participante em caso de recusa do 
leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais como, quedas ou falhas no sistema, da 
conexão de internet e o site do leiloeiro são apenas facilitadoras de oferta.  

 
• DOS LANCES: 

http://www.snleiloes.com.br/


• Os participantes efetuarão LANCES a partir do PREÇO MÍNIMO DE AVALIAÇÃO, 
constante no Anexo I deste Edital, o qual será anunciado pelo Leiloeiro no 
início do certame, considerando-se vencedor o licitante que houver feito o 
MAIOR LANÇE. Os lotes que não forem arrematados poderão sofrer nova 
avaliação e serem levados à novo leilão no prazo legal. 

• Não serão considerados válidos quaisquer lances inferiores ao valor mínimo 
estabelecido no ANEXO I deste Edital ou aqueles feitos após o encerramento 
do Leilão. 

• Cada arrematante poderá arrematar um ou mais lotes. 

•  DO PAGAMENTO: 

• O pagamento do bem arrematado deverá ser efetuado na seguinte forma: 

• Em conta corrente da Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato- PI. O 
valor total da arrematação deverá ser recolhido pelo arrematante à VISTA 
Após o encerramento do leilão. 

• O arrematante pagará além do valor do arremate, a Comissão do Leiloeiro 
fixada em 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, acrescido de 
mais 5% (cinco por cento) referente ressarcimento das despesas 
administrativas, no ato do arremate, tal pagamento deverá ser efetuado 
diretamente para o Leiloeiro Oficial, Sr. Sergio Roberto Nogueira Lima, CPF: 
341.895.643-20, através de dinheiro ou depósito bancário na conta corrente 
do Banco do Brasil, agência: 4404-0, variação 51, conta poupança: 16.628-6, 
PIX: (86) 99981-1030 

• O arrematante precisará apresentar ao Leiloeiro Oficial, até o 3º (terceiro) dia 
útil após a realização do leilão, o comprovante de pagamento, referente à 
arrematação e seus acréscimos, para emissão da respectiva Nota de Venda em 
Leilão. A nota de venda expedida pelo Leiloeiro Oficial será no nome do 
Arrematante do lote, não podendo sofrer nenhuma alteração nesta 
informação. 

• Ocorrendo o não pagamento no prazo devido pelo arrematante, desistência ou 
arrependimento do lance ou proposta, desfar-se-á a venda e o arrematante, 
deverá pagar 2% (dois por cento), sobre o valor do arremate, bem como, a taxa 
devida o LEILOEIRO, qual seja, 10%       (dez por cento), descrita no Item 6.2, que 
será cobrado por via executiva, como dívida líquida e certa, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos termos do art. 580, do Código de 
Processo Civil, corrigida monetariamente, até o efetivo pagamento, sem 
prejuízo das perdas, danos e lucros cessantes, do Processo Criminal (art. 171, 
inciso VI, do Código Penal). 

• Poderá o LEILOEIRO emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, 
encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem 
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto Federal nº 21.981/32. 
O LEILOEIRO poderá, nesta hipótese, solicitar a inclusão dos dados 

cadastrais do arrematante junto aos órgãos de proteção ao crédito. 

 

• DA LIBERAÇÃO E ENTREGA DO BEM: 

• O arrematante terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da 
liberação do seu lote para a retirada do bem arrematado, sob pena de cobrança 



multa de R$ 10,00 (dez reais) por dia de permanência no pátio da garagem 
municipal, contados da data da liberação do lote. 

• A Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato - PI, terá o prazo de até 60 
(sessenta) dias úteis para a entrega de toda a documentação necessária para a 
transferência dos veículos. 

• De posse da Nota de Venda em Leilão, o arrematante ou seu representante, 
devidamente identificado, deverá dirigir-se à sede da Prefeitura Municipal de 
Jardim do Mulato - PI, no horário de 08:00 hs às 12:00hs, em dias úteis, para 
receber à liberação e providenciar à retirada o bem arrematado. 

• Caso o bem não seja retirado pelo arrematante no prazo de 60 (sessenta dias) 
dias contados da data do seu pagamento, implicará em abandono, retornando 
o bem a depósito, podendo a Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato - PI, 
promover nova venda, sem direito à restituição do valor pago pelo 
arrematante, bem como, poderá cobrar, em qualquer esfera, os débitos 
gerados pelo não cumprimento da retirada no prazo estipulado. 

• Obriga-se também o arrematante a remover qualquer elemento que 
identifique o veículo como pertencente ao Município de Jardim do Mulato - PI, 
após a concretização da alienação. 

• Cabe ao arrematante toda a despesa sobre a retirada do veículo no pátio, bem 
como pagamento do ICMS, regularização dos veículos junto aos órgãos 
competentes, inclusive, pagamento do seguro DPVAT, multas, taxas, 
remarcação de chassis, confecção de chaves, encargos e outros que porventura 
venham ser reclamados pelos órgãos fiscalizadores competentes e outras 
despesas cobradas a qualquer título, vencidas ou vincendas. 

• A recusa injustificada do arrematante em cumprir as etapas de aquisição e 
retirada do bem nos prazos e condições previstos no Edital, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à perda imediata 
do direito a aquisição do bem. 

 
 
 
 
 
 
 

• DA ADJUDICAÇÃO 

• Efetuado e confirmado o pagamento na forma estabelecida neste Edital, a 
autoridade competente emitirá o Termo de Adjudicação do(s) bem(ns) em 
favor do arrematante, com a respectiva quitação. 
 

• Não ocorrendo a formalização da venda ao primeiro colocado, seja por 
desistência expressa deste, por descumprimento dos prazos estabelecidos 
para pagamento ou por indeferimento do pedido de financiamento bancário, 
o Município se reserva o direito de consultar os demais colocados, na ordem 
de classificação, sobre o seu interesse em adquirir o(s) ben(s) pelo seu próprio 
preço e desde que observadas as condições do instrumento convocatório e o 
valor mínimo da avaliação, mediante a lavratura de novo Termo de Adjudicação. 



 
• PENALIDADES: 

• A falta de pagamento do valor de arrematação sujeita o licitante a suspensão 
temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Jardim do Mulato - PI, pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme 
a Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993. 

• Os valores decorrentes de eventuais multas aplicadas ao arrematante deverão 
ser recolhidos diretamente junto à área financeira da prefeitura, por meio de 
depósito ou boleto bancário, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, 
contados da data da sua comunicação, ou, ainda, cobrados judicialmente, 
quando assim se fizer necessário ou se justificar.  

• Neste caso, as despesas processuais e os honorários advocatícios serão 
custeados pelo arrematante. 

• É facultado a prefeitura exigir, ainda, do arrematante que não cumprir as 
obrigações assumidas por conta deste procedimento licitatório indenização 
por eventuais perdas e danos, nos termos do artigo 389 do Código Civil, sem 
prejuízo de outras penalidades contratuais ou legais aplicáveis à espécie. 

• DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

• A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de revogar no todo ou em parte a 
presente licitação, levando em consideração exclusivamente o interesse público, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa por parte dos licitantes. 

• A Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato – PI declara-se proprietária dos bens 
inservíveis, os quais estão distribuídos em lotes, constantes da relação anexa, 
parte integrante deste Edital, com o respectivo preço mínimo inicial. 

• Em nenhuma hipótese, serão aceitas desistências dos adquirentes ou alegativas 
de desconhecimento das normas deste Edital, para eximirem-se de obrigações 
geradas pelo mesmo. 

• Fica eleito o Foro da Comarca de Jardim do Mulato - PI, Estado do Piauí, para 
dirimir quaisquer dúvidas resultantes desta Licitação, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

• A Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato – PI e o Leiloeiro Oficial não 
reconhecerão reclamações de terceiros com quem venha o arrematante a 
transacionar os lotes adquiridos no presente Leilão. 

• Informações e cópias do Edital serão adquiridas através do site 
www.snleiloes.com.br , ou na sede da Prefeitura de Jardim do Mulato – PI com 
a funcionária Municipal Adriano Vangir. Telefone: (86) 99534-2131 , maiores 
Informações de 08:00hs às 12:00hs no endereço: Av: Jaime Soares, N°420, 
Centro – JARDIM DO MULAT O  /PI. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.snleiloes.com.br/


 

ANEXO I 

 
Lote Descrição Lance Inicial R$ 

01 TOYOTA HILUX CD 4X4 NHZ-0315 2008/2008 R$ 25.000,00 

02 VW/ GOL CL LVP-1830 1991/1992 R$ 1.000,00 

03 YAMAHA YBR LWG-8005 2001/2001 R$ 500,00 

04 FORD/F4000 LVT-8039 2003/2003 R$ 15.000,00 

05 MITSUBISH MMC/L200 NIB-4091 2009/2009 R$ 5.000,00 

06 RETROESCAVADEIRA JCB N°9B9214T54CBDT4652 R$ 40.000,00 

07 GM-S-10 AMBULANCIA  R$ 5.000,00 

08 Carteiras escolares, peças de trator, sucata de ônibus queimado, 
ventiladores, CPUS, monitores, material de informática em geral, 
prateleiras, balanças, bebedouros, ar condicionados, e sucatas em geral. 

R$ 500,00 

           09 AGRALE/MA7.5 NEOBUS LWC-4612  R$ 500,00 

 
 

                                 Jardim do Mulato – PI, 01 de Novembro de 2023. 
 
 

 
 

_______________________________________ 
Presidente da Comissão de Leilão 

 
 



  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO/PI 

AVISO DE LEILÃO N° 001/2023 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO /PI torna público que realizará, na forma da Lei 
nº. 8.666/93 e do Decreto nº. 21.981/32, Licitação na modalidade LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE, do 
tipo MAIOR LANCE, objetivando a alienação de bens inservíveis. Os Lances poderão ser registrados no 
dia 23/11/2023 a partir das 10:00 horas, no Endereço: Av: Higino Cunha, n 1157 Bairro Cristo Rei, 
Teresina/PI ou pelo site: www.snleiloes.com.br. Segue a relação dos lotes abaixo: 

Lote Descrição Lance Inicial 
R$ 

01 TOYOTA HILUX CD 4X4 NHZ-0315 2008/2008 R$ 25.000,00 
02 VW/ GOL CL LVP-1830 1991/1992 R$ 1.000,00 
03 YAMAHA YBR LWG-8005 2001/2001 R$ 500,00 
04 FORD/F4000 LVT-8039 2003/2003 R$ 15.000,00 
05 MITSUBISH MMC/L200 NIB-4091 2009/2009 R$ 5.000,00 
06 RETROESCAVADEIRA JCB N°9B9214T54CBDT4652 R$ 40.000,00 
07 GM-S-10 AMBULANCIA  R$ 5.000,00 
08 Carteiras escolares, peças de trator, sucata de ônibus 

queimado, ventiladores, CPUS, monitores, material de 
informática em geral, prateleiras, balanças, bebedouros, ar 
condicionados, e sucatas em geral. 

R$ 500,00 

09 AGRALE/MA7.5 NEOBUS LWC-4612 R$ 500,00 
Poderão ser visitados a partir do dia 06/11/2023 até o dia 22/11/2023. Os lotes encontram-se no Pátio da 

Prefeitura Municipal De Jardim do Mulato. Av: Jaime Soares, N°420, Centro, Agendar a visita com 

Adriano Vangir. Telefone: (86) 99534-2131. Os Editais estarão disponíveis no local ou através do Leiloeiro 
Público Sergio Roberto Nogueira Lima, Telefone: (86) 99981-1030. Site: www.snleiloes.com.br 

Jardim do Mulato (PI), 01 de Novembro de 2023 
Djair Lima de Sousa 

Prefeito Municipal de Jardim do Mulato/PI 
 

 

http://www.snleiloes.com.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO/PI 
AVISO DE LEILÃO Nº 001 /2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO /PI torna público que realizará, na forma da Lei 
n'. 8.666/93 e do Decreto n'. 21 .981 /32, Licitação na modalidade LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE, do 
tipo MAIOR LANCE, objetivando a alienação de bens inservíveis. Os Lances poderão ser registrados no 
dia 23/11/2023 a partir das 10:00 horas, no Endereço: Av: Higino Cunha, n 1157 Bairro Cristo Rei, 
T P S eresina/ 1 ou oelo site : www.snlei loes.com.br. eaue a relacão dos lotes abaixo: 

Lote Descrição Lance Inicial 
R$ 

01 TOYOTA HILUX CD 4X4 NHZ-0315 2008/2008 R$ 25.000,00 
02 VW/ GOL CL LVP-18301991/1992 R$ l.000,00 
03 YAMAHA YBR LWG-8005 2001/2001 R$ 500,00 
04 FORD/F4000 LVT-8039 2003/2003 R$ 15.000,00 
05 MITSUBISH MMC/L200 NIB-40912009/2009 R$ 5.000,00 
06 RETROESCAVADEIRA JCB Nº9B9214T54CBDT4652 R$ 40.000,00 
07 GM-5-10 AMBULANCIA R$ 5.000,00 
08 Carteiras escolares, peças de trator, sucata de ônibus R$ 500,00 

queimado, ventiladores, CPUS, monitores, material de 
informática em geral, prateleiras, balanças, bebedouros, ar 
condicionados, e sucatas em geral. 

09 AGRALE/MA7.5 NEOBUS LWC-4612 R$ 500,00 .. 
Poderao ser v1s1tados a partir do dia 06/11 /2023 ate o dia 22/11 /2023. Os lotes encontram-se no Pat10 da 

Prefeitura Municipal De Jardim do Mulato. Av: Jaime Soares, Nº420, Centro, Agendar a visita com 
Adriano Vangir. Telefone: (86) 99534-2131 . Os Editais estarão disponíveis no local ou através do Leiloeiro 
Público Sergio Roberto Nogueira Lima, Telefone: (86) 99981-1030. Site: www.snleiloes.com.br 

Jardim do Mulato (PI ), 01 de Novembro de 2023 
Djair Lima de Sousa 

Prefeito Municipal de Jardim do Mulato/PI 

ID: FB2B44496CF24 

Sergio Roberto N. Lima 
Leiloeiro Público Oficial do 

Estado do Piauí 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N . 2 001/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO - PI~ CNPJ : 
01.825.794/0001-95, p essoa jurídica d e dire ito público com sed e n a. Av: Ja ime 
Soares, N º420, Centro - JARDIM DO MULATO / PI, torna públic o para 
conhec ime nto de t o dos o s interessa dos que realizará LEILÃO PÚBLICO na 
m o d a lida d e PRE$ENÇIAL E ON-LINE tipo MAIOR LANCE, no dia 23 de Novembro 
de 2023 com início d as disputas às 10 (dez) horas, p a ra a li e n ação d e b e n s 
pertencentes ao se u patrimônio, considerados inse rvíve is (oc iosos, 
a ntiecon ô micos e/ou ir-recuperáveis), a ser r ea l izado p e lo Lei loe iro Oficial, Sr . 
Serglo Roberto Nogueira Lima, matrícula na JUCEPI de n R 020/21, conforme na 
Lei Federal n 2 8 .666/93, Decreto n 2 21.981/32 e d e m ais legis lações ap licáveis 
à e spécie. 

LOCAL, DATA E HORÁRIO: 

• Leilão se r á realizado, na forma presencial e online, presencial n o Endereço: 
Av; Higi n o Cunha, n 2 1157, Bairro Cristo Rei, Teresina/PI e pod e r á ser 
r egistrado o n - line a partir do dia 06/11/2023 e fina l izado n o dia 
23/11/2023, a partir d as 10:00h s (d ez h oras), através do site 
www. snlei loes.com.br 

Os visitantes deverão seguir ri gorosamente a s regras estabe lecidas pelo 
Município p a ra o di st a n ciamento socia l, relativas à circulação de pessoas e m 
espaços abert os ao público, ou de u so cole tivo. 

LEILOEIRO RESPONSÁVEL: 

• Sergio Ro b e rto N ogueira Lima; CPF : 341.895 .643- 20 (matrícula n a JU CEPI 
de nlil020/21). 
Endereço: Av Hig ino Cunha 1157, Bairro Cristo Re i, Teresina PI. CEP : 6 4014.220 

• T e le fones: (86) 99981-1030 

E-m a il : sn lei loes@gmai l.com 

• Site: www.snle iloes .com.br 

DO OBJETO: 

Con stitui objeto d este certame a a lie n ação d e veícu los, equipamentos e 

m ó v e is, considerados inse rvíveis (ociosos, antieconômicos e/ou 

irrecuperáveis ) ao p a trimô ni o da Prefe itura Municipa l de Jard im do Mulato 

- PI, divididos e m lotes, conforme as especificaçõesconst a ntes n o Anexo 1 

deste edita l. 

O Lei loe iro Oficia l e a Pre f eitura Municipa l d e Jardim do Mulato - PI, 
n a d a a firmam ou ga rante m sobre as condições e qua lidades fís icas dos 
ben s, cabendo à v e rificaçã o do est a do dos m esmos p e los inte r essados, 
a ntes d a data prevista para a r ea li zação do r esp ectivo le ilão, uma vez que, 
Le il ão é uma venda a típica, pois é uma tra n sf e r ê n c ia d e domínio se m as 
ga ran ti as d e uma venda, propriam e nte dita. 

DA VISTORIA: 

O s bens móveis fica r ã o disponíve is, p a r a vistoria e ntre o s dias 
06/11/2023 até o dia 22/11/2023 (e m dias úte is ), das 08h :OO min às 
1 2 h:00min conforme esp ecifica do no Anexo 1. Agendar a visita com 
Adriano Vangir . T e le f o n e: (86) 99534 - 2131 . 

É permitida , exclusivamente, a ava li ação vis u a l dos lotes no loca l onde 
e starão expostos, sendo vedado qua isquer outros procedime ntos, 
com o manuse io, experim entação e r e t irada d e p e ditaleça. 
Em sendo mantidas às orientações d a Organ i zação Mundia l da Saúde e 
est ando e m vigor os D ecretos Estadual e Municipal r efe r e ntes às 
m edidas de e nfre n tamento à pand e mia provoca d a p e lo COVID-19, 
se r ão adotadas as seguintes m e didas: 
Por ocas ião da vi s itação se r á ex igido que os inte ressados est e jam 
utilizando m áscara de proteção individua l; 
A visitação se r á realizada co m no máximo 3 {três ) interessados por vez, 
com o o bjet ivo d e que a distâ n c ia d e segu r a n ça sej a m a ntida, e vita ndo 
aglomerações; 
E o t e mpo m áx imo p e rmitido p a r a a vi s itação po r inte r essado ou g rupo 
d e a t é 0 3 (três) pessoas se r á d e 20 (vinte) minutos . 

DOS PARTICIPANES: 

DA PARTICIPAÇÃO PRESENCIAL: 

Poderá participar do Le ilão, qua lquer p essoa física m a io r d e 18 a nos ca p az 

ou pessoa jurídica, portadora d e documento d e identidade, CPF o u CNPJ . 

N ão se r á perm itida a participação n a di sputa dos servidores d a 
Pre f e itura Municipa l de Jardim do Mulato - PI e dos membros da 
Comissã o Pe rm a n e nte d e Lic itação, confo rmeo a rtigo 4 97, li e IV d o 
Código Civi l Brasi lei ro. 
No ato da arrematação, o vencedor a presentará, so b pena de nulidade 
d o lance, os seguintes doc umentos: 
Carteira d e Identid a d e; 

CPF/MF, se p essoa fís ica; 
Contrato Socia l ou equiva lente e CNPJ/MF, se pessoa jurídica, 
acompan h ada de identificação de representação do representante lega l 
da m es m a; 
Com provante de e m a ncipação, se for o caso . 

Procuração por instrume nto público, com poderes esp e cíficos de 
representação no presente proce dimento li citatório, caso o 
r e presenta nte n ão sej a sócio com pod e r es d e administração. 
O s documentos explicitados nos subite n s anteriores poderão se r 
exibidos no orig inal ou m e diante cópia integra l, legíve l e em boa forma, 
a ute nticada e m cartório ou, se foro c aso, a ute nti ca d a pelo Le iloe iro a 
partir d o documento original. 
A s possív e is multas, g ravam es, e d é bitos anteriores e após o le ilão 
in c id e ntes sobre as placas dos veícu los a que se r efe r e est e Edita l, se 
houve r , devem se r acompa nhadas pe lo a rre m ata nte até o final do 
processo; 
Todas as d esp esas d e impost os, t a xas, multas, fi ca r a por risco e con t a 
do a rrematante, bem co m o a r e m oção e tra n sporte d os b e n s 
a rrematados, correrão p or con ta do a rrematan t e . 

Compete ao inte ressado n a a rre m atação, a verificação do est ado d e 
con servaçã o dos b e n s, n ão podendo o a rre m a t a nte a lega r d esconh e cimento 
de s u as condições, caracte rístic a s, remarcação d e c h assi , b loco, motor, 
compartimentos inte rnos, estado d e conservação e localização. 

N ão poderão p a rticipa r do le ilão, n a condição d e a rre m a t ant es, os servidores 
o u dirigentes d a Pre f e itura Munic ipa l, sej am efetivos, com i ssio n a dos, 
contra t a dos o u ced idos p a r a ó r gãos da ad ministração direta ou indireta, 
conforme Art. 9 º, in c iso li , d a Le i N º B.666/93. 
É livre a p art ic ipação e o ace ite das reg ras e condições aqui estab e leci d as. 
Entreta nto, a o f erta d e la n ce em qua lquer dos lotes, impli ca ace ite expresso 
do oferta n te e submissão irrevogáve l do m esmo a este Ed i ta l e todas as su as 
condições . 

DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: 
• Pa r a parti c ipa r e m virtua lme nte, terão que r ea li za r um cad ast ramento prévio 

com antecedência mínima de 4 8 horas p e lo s ite www.snleiloes.com.br e 
e nviar o s documentos ex ig id os para a co n cessão d e log in e senha li b e r ados 
p a r a la nces. Som e nte como o login e senha liberados p a r a o f e rta r la nces 
poderá o arrem atante participar virtua lme nte . A liberação para 
la n çar/a rre m ata r é de livre co n cessão pe lo le il oe iro, que poderá co n cedê- lo o u 
n ão, b e m com o ca n ce lá- la a qua lqu e r m o m e nto, a partir d e s u a a n á lise d o 
cadastr o e do hi stórico de ca d a participante ca da strado. O s lances ofe recidos 
via inte rnet n ão ga r a nte m dire itos ao p a rticipante e m cas o d e recu sa d o 
le iloe iro, por qua lque r ocorrê nci a, tais como, que das ou f a lhas no s istema, d a 
conexão d e inte rn e t e o s ite do le iloeiro são a p e n as facilitadoras d e oferta . 

DOS LANCES: 
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O s participantes efetuarão LANCES a partir do PREÇO MÍNIMO DE AVALIAÇÃO, 
con stante no Anex o I deste Edital, o qual será anunciado pelo Leiloeiro no 
início do certame, considerando-se vencedor o licitante que houver feito o 
MAIOR LANÇE. O s lotes que n ã o forem arrematados poderão sofrer nova 
avaliação e se re m le vados à novo le ilão no prazo lega l. 
Não ser ão considerados v á lidos qua isquer lances inferiores ao valor mínimo 
estabelecido no ANEXO I d este Edital ou aqueles feitos após o encerramento 
do Leilão. 
Cada a rre m atante poderá a rre m ata r um ou m a is lotes . 

DO PAGAMENTO: 

O paga mento do b e m arrematado deverá ser e f e tuado na seguinte forma : 

Em conta corre nte d a Pre f e itura Munic ipa l d e Jardim do Mulato- PI . O 
valor total da arrematação d everá ser recolhido pelo arremata nte à VISTA 
Após o encerramento do lei lão . 
O a rre m a t a nte pagará a lém do v a lor d o arr e m a t e, a Comissão d o Lei loei r o 
fi xad a e m 5 % (cinco por cento), sobre o va lor da arrematação, acrescido d e 
mai s 5 % (cinco por cento) refe r e nte ressa rcimento das d espesas 
administrativas, no ato do a rre mate, ta l pagamento d e v e rá se r e f e tuado 
dire tamente p a r a o Leiloe iro Oficial, Sr. Se r g io Robe rto Nogueira Lima, CPF: 
341.895.643-20, atrav é s d e dinheiro ou d e pós ito bancário na conta corrente 
d o Banco do Brasil, agência : 4404-0, variação 51, conta poupança: 16.628-6, 
PIX: (86) 99981-1030 
O arrematante precisa r á apresentar ao Lei loeiro Oficial, até o 32 (te rceiro) dia 
útil após a realizaçã o do le ilão, o comprovante d e pagamento, r e fere nte à 
arrematação e seusacréscimos, para emissão da respectiva Nota de Venda em 
Lei lão. A nota de venda expedida p e lo Leiloei ro Oficia l se r á no nome do 
Arrematante do lote, n ã o podendo sofrer n e nhuma alteração n est a 
informação. 
Ocorrendo o não pagamento no prazo devido pelo arrematante, desi st ê nciaou 
arrependimento do lance ou proposta, desfar-se-á a v e nda e o arrematante, 
deverá p aga r 2 % (doi s por cento ), sobre o valor do arremate, bem como, a t axa 
devida o LEILOEIRO, qual sej a, 10% (dez por cento), descrita no Item 6.2, que 
ser á cobrado por via executiva, como dívida líquida e certa, inde p e nde nte d e 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos termos do art. 580, do Código d e 
Processo Civil , corrigida monetariamente, até o efetivo pagam e nto, se m 
prejuízo das perdas, danos e lucros cessantes, do Processo Criminal (art . 1 7 1 , 
inciso VI, do Código Pe n a l) . 
Poderá o LEILOEIRO emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, 
encaminhando-o a protesto, por falta de p agamento, se for o caso, se m 
prejuízo da execução prevista n o artigo 39, do D ecret o Fe d e r a l nº 21.981/32. 
O LEILOEIRO poderá, nesta hipótese, soli c itar a incl u são dos dados 

cadastrais do arremata nte junto a o s órgãos de proteção ao crédito. 

DA LIBERAÇÃO E ENTREGA DO BEM : 

O a rrematante terá o prazo d e 15 (quinze ) dias úteis, a contar d a d a t a da 
libe ração do seu lote para a r et irada d o bem arrematado, sob p e n a de cobrança 

m u lta d e RS 10,00 (dez reais) por dia d e p e rmanê ncia n o p átio d a ga ragem 
munic ipa l, contados da data da liberação do lote. 
A Pre fe itura Municipal d e Jardi m do Mulato - P I, t erá o prazo d e até 60 
(sessenta) dias úteis para a entrega d e toda a docume ntação n ecessá ria para a 
t ra n sferência dos veículos. 
De posse d a N ota d e V e nda e m Le ilão, o arr e matante o u se u r e presentante, 
devidamente id e ntificado, d eve rá dirig ir- se à sed e d a Pre f ei tura Muni c ipal de 
Jardim do Mulato - PI , no horá rio de 08:00 hs às 12:00hs, em dias úteis, para 
receb e r à libe ração e providencia r à re tirada o bem arrem atado. 
Caso o bem n ão sej a retirado pe lo arrematante no prazo de 60 (sessenta dias) 
dias contados da data do seu pagamento, implicará em abandono, retornando 
o bem a depósito, pod e ndo a Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato - PI, 
promover nova venda, sem dire ito à rest i tuição do va lo r pago pe lo 
a rre matante, b e m como, p o d e r á cobra r , e m qualquer esfe r a, os d é bitos 
gerados pelo não cumprimento da r e tirada no prazo estipulado. 
Obriga-se também o arrematante a remover qualquer elemento que 
identifique o veícu lo como pertencente ao Município de Jardim do Mulato - PI, 
após a concretizaçãoda a lienação. 
Cabe ao arre m atante toda a despesa sob re a r eti r a d a do veícu lo no pátio, b e m 
como pagam e nto do ICMS, regularização d os veícu los junto aos ó rgãos 
competent es, inclusive, pagamento do seguro DPVAT, multas, taxa s, 
remarcação d e c h assis, confecção d e chaves, enca rgos e o utros que porventura 
venham ser reclamados pelos ó rgãos fi sca liza d o res compe t e ntes e outras 
despesas cobradas a qualquer títu lo, vencidas ou vi n cendas. 

A recu sa injustificada do arrematante em cumpri r as etap as de aquisição e 
retirada do bem n os prazos e condições previstos no Edita l, ca racte ri za o 
descumprimento total d a obrigação assumida , suj e itando-o à perda i m ediat a 
do direito a aquisição do b e m . 

DA ADJUDICAÇÃO 

Efetu ado e confirmado o paga m ento n a forma estabelecida n este Edita l, a 
autoridade compete nte emitirá o Termo d e Adjudicação do(s) b em (ns) e m 
f avor do arr e matante,com a respectiva quitação. 

Não ocorrendo a forma lização da venda ao primeiro colocado, seja por 
d es istência exp ressa d est e, por d escumprime n to dos prazos estab e lecidos 
para p agamento ou por indeferime nto do pedido de financiamento bancário, 
o Município se rese rva o dire ito de consultar os d e m ais colocados, na o rdem 
d e classificação, sobr e o seu interesse e m adquir ir o(s) ben(s ) pelo se u próprio 
preço e d esde que observadas as cond ições do instrumento convocatório e o 
valor mínimo da ava li ação, m edia nte a lavratura d e n ovo Te rmo de Adjudicação. 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

• PENALIDADES: 

A falta de pagamento do valor de arrematação suje ita o licitante a suspensão 
temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Jardim do Mulato - PI, pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme 
a Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993. 
Os valores decorrentes de eventuais multas aplicadas ao arrematante deverão 
ser recolhidos diretamente junto à área financeira da prefeitura, por meio de 
depósito ou boleto bancário, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, 
contados da data da sua comunicação, ou, ainda, cobrados judicialmente, 
quando assim se fizer necessário ou se justificar. 
Neste caso, as despesas processuais e os honorários advocatícios serão 
custeados pelo arrematante. 
É facultado a prefeitura exigir, ainda, do arrematante que não cumprir as 
obrigações assumidas por conta deste procedimento licitatório indenização 
por eventuais perdase danos, nos termos do artigo 389 do Código Civil , sem 
prejuízo de outras penalidades contratuaisou legais aplicáveis à espécie . 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

• A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de revogar no todo ou em parte a 
presente licitação, levando em consideração exclusivamente o interesse público, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa por parte dos licitantes. 
A Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato - PI declara-se proprietária dos bens 
inservíveis, os quais estão distribuídos em lotes, constantes da relação anexa, 
parte integrante deste Edital, com o respectivo preço mínimo inicial. 
Em nenhuma hipótese, serão aceitas desistências dos adquirentes ou alegativas 
de desconhecimento das normas deste Edital, para eximirem-se de obrigações 
geradas pelo mesmo. 

• Fica eleito o Foro da Comarca de Jardim do Mulato - PI, Estado do Piauí, para 
dirimir quaisquer dúvidas resultantes desta Licitação, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

• A Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato - PI e o Lei loeiro Oficial não 
reconhecerão reclamações de terceiros com quem venha o arrematante a 
transacionar os lotes adquiridos no presente Leilão. 
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Informações e cópias do Edital serão adquiridas através do site 
www.snleiloes.com.br , ou na sede da Prefeitura de Jardim do Mulato-PI com 
a funcionária Municipal Adriano Vangir. Telefone : (86) 99534-2131 , maiores 
Informações de 08:00hs às 12:00hs no endereço: Av: Jaime Soares, N°420, 
Centro-JARDIM DO MULATO /PI. 

ANEX0I 

Lote Descrição Lance Inicial RS 

TOYOTA HILUX CD 4X4 NHZ-0315 2008/2008 R$ 25.000,00 

02 VW/ GOL CL LVP-18301991/1992 R$ l.000,00 

03 YAMAHA YBR LWG-8005 2001/ 2001 R$ 500,00 

04 FORD/ F4000 LVT-8039 2003/2003 R$ 15.000,00 

05 MITSUBISH MMC/L200 NIB-4091 2009/2009 R$ 5.000,00 

06 RETROESCAVADEIRA JCB N°9B9214T54CBDT4652 R$ 40.000,00 

07 GM-5-10 AMBULANCIA R$ 5.000,00 

08 Carteiras escolares, peças de trator, sucata de ônibus queimado, R$ 500,00 
ventiladores, CPUS, monitores, material de informática em geral, 
prateleiras, balanças, bebedouros, ar condicionados, e sucatas em geral. 

09 AGRALE/MA7.S NEOBUS LWC-4612 R$ 500,00 

Jardim do Mulato - PI, 01 de Novembro de 2023. 

Presidente da Comissão de Leilão 
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